
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAF'UCAí 

LEI N2  931 

de 4 de fevereiro de 1.974.- 

"Autoriza fornecimento de gasolina abre 

crédito especial e contem outras provi-

dências".- 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sa 

pucai, por seus representantes decretou e eu, 	seu nome saneio 

no a seguinte lei:- 

Art. 12 - Pica o Chefe do Executivo Mu-

nicipal autorizado a fornecer no corrente exercício uma quota de 

gasolina,para a Delegacia de Policia e Destacamento Policial / 

desta cidade, ate a importância de CR$3.000,00 (três mil cruzei-

ros) a partir de 12 de fevereiro de 1.974.- 

Art. 22 - Fica autorizado o Chefe do E-

xecutivo Municipal a abrir no corrente exercício o crédito espe-

cial de CR$3.000,00 (três mil cruzeiros) para fazer face a despe 

sa decorrente com o artigo 12 desta 

Art. 32 - Os recursos para a abertura/ 

do crédito especial autorizado no artigo 22 desta lei, são os / 

constantes do artigo 43 da Lei Federal n2 4320 de 17 de março de 

1.964. 

Art. 42 - Revogadas as disposições em 

contrário, entrará, esta lei em vigor na data de sua publicação.-

Mando, portanto a todos a quem o conhe-

cimento e execução desta lei pertencer 

que a cumpram e a façam cumprir tão in- 

teiramente como nela se contém.-
Registre-se e Publi,que-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 4 de fevereiro de 

1.974.- 

Paulo 'C nha Azeve 

Prefeito Muni pal 

Joann D'arc Baldoni Abrahão 

Secretária 

em 
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